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DADOS DO PROJETO:
Endereço: SHLN 116, Lote 09, Bloco A, Salas 01 a 06 - Plano Piloto/DF.

• Uso da Edificação: Prestação de serviços – hospitalares.
• Projeto de arquitetura aprovado em 24/09/2010 – obra de modificação, Informativo de Aprovação nº 314/2010 com 

área total de construção de 16.564,28m2.
• Alvará de Construção nº 116/2010 de 26/11/2010 com área total de construção de 16.564,28m2.
• Requerimento de aprovação de projeto de modificação protocolado em 10 de abril de 2013.
• Informativo de Aprovação nº 198/2013 em 05/07/2013 do projeto de modificação sem acréscimo de área.
• Carta de Habite-se nº 036/2013 com área total construída de 16.564,28 m² em 09/08/2013.

• Requerimento em 07 de março de 2017 solicitando aprovação de projeto de modificação com acréscimo de área.
• Requerimento padrão em 10/12/2018 relatando que o Alvará de Construção nº 116/2010 e a Carta de Habite-se nº

036/2016 mostravam-se discrepantes com o Quadro de áreas.
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Irregularidades apontadas no Parecer da COVIR:

1. Taxa de Construção: A Taxa de Construção conforme memória de cálculo atual (abril/2022) e excluindo o 
mezanino fica em 129,39% e que de fato, ela ainda continua extrapolando o máximo permitido pela norma 
urbanística NGB 64/89 que é de 100%.

Memória de Cálculo extraída do Informativo de Aprovação nº 314/2010
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Taxa de Construção continua 
ultrapassando o máximo permitido 

pela NGB 64/89

Memória de Cálculo feita pela CAP em Abril/2022



Processo 0141-002784/2010 (Nº CAP 9752)
Endereço: SHLN 116, Lote 09, Bloco A, Salas 01 a 06 - Plano Piloto/DF

Irregularidades apontadas no Parecer da COVIR:

1. Taxa de Construção: A Taxa de Construção conforme memória de cálculo atual (abril/2022) e excluindo o 
mezanino fica em 129,39% e que de fato, ela ainda continua extrapolando o máximo permitido pela norma 
urbanística NGB 64/89 que é de 100%.

Imagem do Corte 01 no qual mostra que o 1º
subsolo é o acesso às salas de 01 a 07 onde consta
o "vazio" e o térreo que é a indicação da cota de
soleira seria a parte "considerada como
mezanino" na memória de calculo feita em 2019.

TÉRREO

1º SUBSOLO
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Art. 76. O direito da Administração Pública de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para
o interessado decai em 5 anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé do interessado.

Art. 77. A convalidação é aplicável aos vícios sanáveis da licença de obras, da carta de habite-se ou do atestado de
conclusão de obras ou edificações, assim compreendidos os que, cumulativamente, atendam aos seguintes requisitos:

I - não seja comprovada participação fraudulenta;

II - não acarretem lesão ao patrimônio ou ao interesse público;

III - não impliquem grave dano urbanístico;

IV - não extrapolem, além de 30%, os seguintes parâmetros urbanísticos definidos para o lote ou projeção:

a) coeficiente de aproveitamento máximo;

b) altura máxima;

c) número máximo de pavimentos para edificações com 5 pavimentos ou mais.

§ 1º Os casos em que ocorram algumas das situações relacionadas no caput devem ser avaliados pela CPCOE e, se for
o caso, pelo CONPLAN.
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2. Norma Urbanística: Que existe um erro material nas Notificações de Exigências feitas inicialmente pela
Administração Regional do Plano Piloto quando informa no corpo do texto que a NGB utilizada seria a NGB
019/2009, que versa sobre o Setor de Habitações Coletivas Noroeste - SHCNW. Com isso, foi indicado no
Relatório Circunstanciado essa mesma NGB como um relato de todo o histórico do processo de licenciamento.
Mas podemos ver claramente que no Informativo de Aprovação feito à época na Administração Regional foi
indicado que a Norma urbanística utilizada para análise foi mesmo a NGB 64/89.

Imagem do Informativo de Aprovação nº 314/2010

Cópia da NGB
64/89 constante no
primeiro volume do
processo físico.


